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MÓDULO DE ASSINATURA ELETRÔNICA



Tipos de Assinatura

SIMPLES
Utiliza apenas a 

autenticação por 
login e senha do 

usuário.

AVANÇADA
Utiliza as credenciais 
do usuário no Portal 

GOV.BR para 
autenticação.

QUALIFICADA
Faz uso de um certificado 
digital emitido por uma 

Autoridade Certificadora.

A Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020, classifica as assinaturas 
eletrônicas em três tipos:



Utilização da Assinatura 
SimplesConforme o Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 2020, a Assinatura 
Simples pode ser utilizada, por padrão, em:

Casos em que 
NÃO HAJA 

informações 
protegidas por 
grau de sigilo

Casos em que 
NÃO HAJA 

risco direto de 
dano a bens, 

serviços e 
interesses do 
ente público

E ISTO
INCLUI:
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Solicitações de 
agendamentos, 
atendimentos, 

anuências, 
autorizações e licenças 
para a prática de ato ou 
exercício de atividade

Acesso a site oficial que 
exija autenticação para 
obter informações de 

interesse pessoal, 
coletivo ou geral, 

ainda que não 
públicas.

Envio de documentos 
digitais ou 

digitalizados e 
recebimento de 

número de protocolo 
decorrente dessa ação.

Participação em 
pesquisa pública

Requerimentos de 
benefícios 

assistenciais, 
trabalhistas ou 
previdenciários 

diretamente pelo 
interessado.
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A assinatura simples será admitida 

para interações eletrônicas em 

sistemas informatizados de 

processo administrativo ou de 

atendimento a serviços públicos, 

por parte de agente público, exceto 

nos casos em que a assinatura 

qualificada seja obrigatória.
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Utilização da Assinatura 
AvançadaNos termos do mesmo Art. 4º do Decreto 10.543/20, admite-se o 
uso da Assinatura Avançada, por padrão:

E ISTO
INCLUI:

NO 
LUGAR 

DAS 
SIMPLES

E nas situações de interação 
com o poder público em 

que, por conta da natureza 
dessa relação jurídica, seja 

necessária uma maior 
garantia quanto à autoria 

dos documentos.

Interações com o poder público que envolvam 
informações sigilosas ou protegidas

 Pedidos e decisões sobre registro ou transferência 
de propriedade, posse, marcas ou patentes;

Manifestações de vontade para firmar contratos, 
convênios, acordos ou termos semelhantes;

Atos de autocadastro como cidadão ou servidor 
para uso de sistemas eletrônicos oficiais;

Decisões sobre concessão de benefícios que gerem 
gasto ou renúncia de receita pública;

declarações legais que reconheçam fatos ou 
assumam obrigações;

envio de documentos digitais em processos 
administrativos ou ações de fiscalização;

apresentação de defesas e recursos em processos 
administrativos
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Utilização da Assinatura 
Avançada

envio de documentos digitais em processos 
administrativos ou ações de fiscalização;

apresentação de defesas e recursos em processos 
administrativos

Nos termos do mesmo Art. 4º do Decreto 10.543/20, admite-se o 
uso da Assinatura Avançada, por padrão:



Utilização da Assinatura  
QualificadaAinda falando do Art. 4º do Decreto 10.543/20, a utilização da 
Assinatura Qualificada será aceita na interação com órgãos 
públicos e  obrigatória para:

Atos de transferência e 
de registro de bens 

imóveis 
(ressalvados os atos realizados 
perante as juntas comerciais)

Atos assinados 
pelo Presidente 
da República e 
pelos Ministros 

de Estado

Demais hipóteses 
previstas em lei



Como o SEI trata assinaturas?
Até a versão 4, o SEI só 
permitia assinatura 
simples e qualificada.

A assinatura qualificada é feita por 
meio de um programa em Java 
instalado na máquina de cada usuário.

O SEI 5 passou a 
permitir assinatura 
integrada ao login 
GOV.BR.

O SEI possibilita a 
assinatura apenas de 
documentos 
produzidos no editor 
de textos.

A validação de 
assinaturas só 
ocorre para 
documentos 
assinados no 
SEI.



O que a gente recebe de pedido sobre o 
tema?

Posso assinar documento 
externo? Como faz?

10:25

Só posso assinar documento 
do editor de texto do SEI? 11:40

Tem assinatura com 
GOV.BR no SEI? 09:51

E o PDF? 17:34

Mas e o documento que estamos 
fazendo aqui no Word? Vou ter 
que por no editor do SEI? 🤨

16:58

PDF! 17:43



Pra resolver este problema...

Só mesmo o Higo 
Cavalcante e a 
equipe da CGSIS!

Higo, ajuda a gente!



DO PEN 
2025

ENCONTRO

Obrigado!
Pedro Moreira e Higo Cavalcante
Processo Eletrônico Nacional

processo.eletronico@gestao.gov.br


